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LEI MUNICIPAL Nº 5.496, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020 
 

 

“Institui o dia de luta e conscientização 

contra a LGBTfobia no Município de Tatuí 

e dá outras providências”. 

 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeita Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Fica instituído o dia de luta e conscientização contra a Lesbofobia, 

Homofobia, Bifobia e a Transfobia, a ser comemorado, anualmente, no Município de 

Tatuí, no dia 17 de maio, data em que internacionalmente e nacionalmente é relembrado 

o combate à LGBTfobia. 

 

  Art. 2º O evento ora instituído passará a constar no Calendário Oficial de 

Eventos deste Município. 

 

  Art. 3º O Poder Executivo promoverá a divulgação do “Dia de luta e 

conscientização contra a LGBTfobia”, relembrando a data com reuniões, exposições e 

apresentações voltadas à consciência da população. 

 

  Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 

verba orçamentária própria, suplementadas, se necessário. 

 

  Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

 

Tatuí, 30 de outubro de 2020. 
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